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PLANO DE ENSINO

1. IDENTIFICAÇÃO

Componente
Curricular: CULTURA DE TECIDOS VEGETAIS

Unidade Ofertante: INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
Código: GAG562 Período/Série: - Turma: ENGF

Carga Horária: Natureza:
Teórica: 15 Prá�ca: 30 Total: 45 Obrigatória:( ) Opta�va: x

Professor(A): ANDRESSA GIOVANNINI COSTA Ano/Semestre: 2023/02

Observações:

a. E-mail ins�tucional do docente: andressagc@ufu.br

b. Disciplina ofertada conforme Resoluções: RESOLUÇÃO CONGRAD Nº 46/202
2 que aprova as Normas Gerais da Graduação da UFU, e dá outras providênc
ias; RESOLUÇÃO CONGRAD Nº 118, de 10 de novembro de 2023, que faz aju
stes na Resolução CONGRAD nº 73, de 17 de outubro de 2022, que "Aprova
o Calendário Acadêmico da Graduação da Universidade Federal de Uberlând
ia, referente aos semestres le�vos 2022/1, 2022/2, 2023/1 e 2023/2, para os
campi de Uberlândia, Pontal, Monte Carmelo e Patos de Minas". RESOLUÇÃ
O CONGRAD Nº 30/2011, que dispõe sobre a composição do Plano de Ensin
o.

c. Ao se matricular na disciplina, o(a) discente declara-se ciente das normas est
abelecidas nesse plano de ensino e nas resoluções supracitadas.

d. O(a)s discentes devem conferir o Regimento Geral da Universidade Federal d
e Uberlândia (h�p://www0.ufu.br/documentos/legislacao/Regimento_Geral
_da_UFU.pdf), especialmente no que diz respeito a fraudes ou comportame
nto fraudulento observados no Art. 196, do capítulo III do regime disciplinar.

e. O(a)s discentes estão cientes de que o cronograma das a�vidades poderá so
frer ajustes no decorrer do semestre.

 

2. EMENTA

Histórico; Conceitos; e aplicações na agricultura; Instalação de um laboratório de cultura de tecido
vegetal; Assepsia; esterilização; e meios de cultura; Principais técnicas de cul�vos in vitro u�lizadas na
agricultura; Intercâmbio e preservação de germoplasma in vitro; Transgenia na agricultura.

3. JUSTIFICATIVA

Introduzir os conceitos e técnico para o cultivo vegetal in vitro. Tal conhecimento será de extrema relevância
para o aprimoramento dos conhecimentos nas áreas de Fruticultura, Olericultura, Floricultura, entre outras,
ciência de significativa relevância para a formação do profissional da área.

mailto:andressagc@ufu.br


4. OBJETIVO

Objetivo Geral: Transmitir e praticar de forma sucinta os conhecimentos a respeito do cultivo de células,
tecidos vegetais e órgãos vegetativos, in vitro

Objetivos Específicos: - Avaliar o comportamento de explantes de diferentes partes da planta em meios de
cultura diversificados; e projetar a implantação de um laboratório de cultura de tecido vegetal.

 

5. PROGRAMA

Semana Período Conteúdo Programático

1 09/01 Apresentação da disciplina e conteúdo- Histórico do cultivo in vitro e
Conceitos da cultura de tecidos vegetal

2 16/01 Implantação de um laboratório de cultura de tecidos vegetal

3 23/01 Meios de cultura para cultivo in vitro

4 30/01 Meios de cultura para cultivo in vitro

5 06/02 Assepsia e esterilização

6 13/03 Carnaval

7 20/02 Assepsia e esterilização

8 27/02 Primeira avaliação

9 05/03 Subcultivo, transplante para substrato e aclimatização de plantas

10 12/03 Subcultivo, transplante para substrato e aclimatização de plantas

11 19/03 Técnica de cultivo in vitro (Organogenses).

12 26/03 Técnica de cultivo in vitro (Organogenses).

13 02/04 Técnica de cultivo in vitro (Embriogênese).

14 09/04 Técnica de cultivo in vitro (Embriogênese).

15 16/04 Criopreservação e Biorreatores

16 23/04 Segunda avaliação

17 26/04 a 08/05 Período destinado a outras atividades acadêmicas (10 dias)

 

6. METODOLOGIA

a) As aulas serão expositivas, (quadro e giz, lousa branca, recursos audiovisuais - retroprojetor, data-show, tv,
vídeo). Materiais e atividades serão disponibilizados pelo moodle. Aulas práticas em laboratório serão
ministradas em paralelo ás aulas teóricas.

b) Atendimento ao aluno: Atendimento ao aluno: quartas-feiras e as sextas-feiras, de 13:30 ás 15:30, na sala
314 Bloco A. 

7. AVALIAÇÃO

a) Durante o curso serão ministradas duas avaliações na forma de provas individuais (dissertativa e/ou
múltipla escolha sem consulta) valendo 25 pontos cada. Além das aulas práticas (40 pontos), que será
avaliada através da participação e execução dos relatórios. E 10 pontos referentes  a outras atividades
distribuídas no semestre. 



a.2) A Resolução 46/2022 CONGRAD estabelece em seu Art. 126, que para cada componente curricular serão
distribuídos 100 (cem) pontos, em números inteiros, em avaliações parciais como forma de apuração do
aproveitamento acadêmico.

§ 1º Qualquer avaliação parcial não deverá ultrapassar 50 (cinquenta) pontos para cursos semestrais e 40
(quarenta) pontos para cursos anuais.

a.3) A Resolução 46/2022 CONGRAD estabelece em seu Art. 127, que para ser aprovado(a), o(a) estudante
deverá obter, no mínimo, 60 (sessenta) pontos de aproveitamento acadêmico e 75% (setenta e cinco por
cento) de frequência nas atividades acadêmicas.

b) Reposição das avaliações.

b.1) Pela Resolução 46/2022 CONGRAD, em seu Art. 137. O professor poderá, a seu critério e
independentemente de justificativas, conceder a atividade acadêmica avaliativa fora de época.

b.2) Art. 138. O professor deverá aplicar atividade acadêmica avaliativa fora de época, desde que
devidamente comprovado, quando ocorrer a ausência do estudante pelos seguintes motivos:

I – exercícios ou manobras efetuadas na mesma data e hora, em caso de Serviço Militar Temporário,
conforme a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964;

II – problema de saúde devidamente comprovado por atestado; e

III – falecimento de filhos, pais, cônjuges e dependentes econômicos.

b.3) Art. 139. O prazo para solicitação da atividade acadêmica avaliativa fora de época ao professor será de 3
(três) dias úteis.

Parágrafo único. O professor terá prazo de 2 (dois) dias úteis para responder ao estudante.

b.4) Art. 140. O estudante poderá recorrer ao Colegiado de Curso, no prazo de 7 (sete) dias úteis a contar da
data da atividade acadêmica avaliativa não realizada, mediante justificativa documentada, caso o pedido
tenha sido recusado pelo professor.

§ 1º O Colegiado de Curso poderá deferir a solicitação do estudante, nos casos estabelecidos no art. 138 desta
Norma ou por outro fato relevante devidamente comprovado.

§ 2º O professor terá 5 (cinco) dias úteis para marcar a data de realização da avaliação após ser informado do
deferimento do Colegiado.

c) Avaliação de recuperação de aprendizagem

A todos os alunos com frequência mínima de 75%, será oferecida uma avaliação de recuperação (Art. 141 da
Resolução nº 46/2022 -CONGRAD) ‘Será garantida a realização de, ao menos, uma atividade avaliativa de
recuperação de aprendizagem ao estudante que não obtiver o rendimento mínimo para aprovação e com
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no componente curricular.’

O conteúdo para esta avalição será determinado até 10 dias antes da mesma, podendo ser o conteúdo
do semestre ou ponto (s) específico (s).
O valor desta avaliação não será superior ao das avaliações submetidas no semestre.
O discente só poderá recuperar provas, não valerá para notas em atividades.
A nota final recuperada do discente será obtida pela seguinte equação:

NFR = (NF + NR)/2

Em que: NFR = nota final recuperada; NF = nota final; e NR = nota da recuperação. Para ser considerado
aprovado o discente deverá obter a NFR igual ou maior a 60 pontos.
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3. APROVAÇÃO

Aprovado em reunião do Colegiado realizada em: ____/____/______

Coordenação do Curso de Graduação: _________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Andressa Giovannini Costa, Professor(a) do Magistério
Superior, em 15/02/2024, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5082806 e
o código CRC 97B89177.

Referência: Processo nº 23117.089700/2023-28 SEI nº 5082806
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